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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 506/2013
Dispõe sobre a criação de Área de Expansão Urbana em local que especifica, autoriza loteamento para construção de habitações de interesse social e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar, nos termos da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006, Área de Expansão Urbana, localizada neste Município, a seguir descrita, composta pela gleba perfeitamente delimitada em planta e memorial descritivo, cujas cópias ficam fazendo parte integrante desta Lei Complementar:

I – área: 77,57.49ha (setenta e sete hectares cinquenta e sete ares e quarenta e nove centiares);
II – divisas e confrontações: inicia-se no ponto de coordenadas de UTM 345908.9849E e 7944926.4274N, na confrontação da BR- 354 com o Espólio de Delvar Amâncio de Araújo, daí segue com um azimute verdadeiro de 110d25'13", reto 103,15 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 145d13'40", reto 22,31 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 117d35'8", reto 122,17 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 117d58'51", reto 37,18 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 124d21'23", reto 82,89 metros, até o inicio de um grota no ponto de coordenadas de UTM 346227.9266E e 7944751.3136N, daí segue pela grota abaixo 1000,77 metros, até o ponto de coordenadas de UTM 346774.5802E e 7944086.2378N, confrontando neste trecho com Espólio de Delvar Amâncio de Araújo, daí segue com um azimute verdadeiro de 224d10'21", reto 855,54 metros, até o ponto de coordenadas de UTM 346178.4219E e 7943472.6074N, confrontando neste trecho com Astrogilda Maria de Queiroz Correa, daí segue com um azimute verdadeiro de 339d32'42", reto 6,27 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 316d30'55", reto 332,57 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 316d33'10", reto 399,71 metros, até o ponto de coordenadas de UTM 345672.4924E e 7944009.9777N, confrontando neste trecho com Pedro Ailton Ferreira, daí volve a direita pela cerca da faixa de domínio da BR-354 por 967,47 metros, ou seja, até o ponto de inicio desta confrontação, confrontando neste trecho com a BR-354. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover o parcelamento do solo urbano proveniente da área de expansão urbana mencionada no artigo anterior, nos termos do artigo 59 da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006 e artigo 10 da Lei Complementar nº 216, de 4 de agosto de 2004.

Art. 3º Fica definido que a destinação do parcelamento previsto no artigo 2º desta Lei é a construção de habitações de interesse social e lotes para fins comerciais, na metragem de 200 e 250 m² cada.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data da respectiva publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de maio de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Marco Aurélio do Valle, Cel PM QOR

Secretário Municipal de Governo

João Paulo Alves de Faria

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico

Damião Borges da Silveira

Procurador Geral do Município




MENSAGEM Nº 034, DE 2 DE MAIO DE 2013

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta


Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que cria área de expansão urbana e da outras providencias.


As prefeituras têm sido prejudicadas, pois não podem recolher impostos  de áreas que não estão regularizadas.


Diante disso procura-se legalizar esse loteamento de modo a expandir a área urbana e tornar mais econômica a implantação dos equipamentos urbanos e comunitários.


Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de maio de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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